Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,


A Casa do Povo!

INDICAÇÃO Nº 194/2011

Exmo.  Sr.  

Osmar Costa

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal determinar ao setor competente providenciar projeto junto ao Ministério da Justiça, a fim de captar recursos para minimizar os vários problemas decorrentes das deficiências da segurança pública no nosso Município.

J U S T I F I C A T I V A


É importante ressaltar que o Ministério da Justiça está disponibilizando investimento de R$ 31 milhões em ações de prevenção da violência e criminalidade em municípios. Os recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública serão repassados por meio de convênios com o governo federal. De acordo com o edital, apenas os municípios com mais de 30 mil habitantes e localizados em regiões metropolitanas podem apresentar propostas ao Ministério da Justiça, que vai priorizar as cidades em áreas de fronteira com altos índices de homicídios.


     Os investimentos devem ser aplicados na estruturação de Gabinetes de Gestão Integrada Municipal (GGI-M) e Secretarias Municipais de Segurança, na implementação de sistema de videomonitoramento, na realização de cursos de capacitação, nas ações de acesso aos serviços de segurança pública a grupos em situação de vulnerabilidade, campanhas de entrega voluntária de armas e outros projetos de prevenção da violência. 


     Desenvolvido pelo Ministério da Justiça, o Pronasci marca uma iniciativa inédita no enfrentamento à criminalidade no país. O programa articula políticas de segurança com ações sociais, prioriza a prevenção e busca atingir as causas que levam à violência, sem abrir mão das estratégias de ordenamento social e segurança pública. Entre os principais eixos do Pronasci destacam-se a valorização dos profissionais de segurança pública, a reestruturação do sistema penitenciário, o combate à corrupção policial e o envolvimento da comunidade na prevenção da violência. Os municípios interessados devem cadastrar, entre 10 de agosto e 10 de setembro de 2011.


    Sabe-se que a administração municipal não pode lidar sozinha com o enfrentamento ao crime. Não têm estrutura, nem poder de polícia. Portanto, é  preciso fazer a nossa parte no sentido de cobrar dos órgãos responsáveis uma atenção maior para o nosso município, 


 Diante disso, é preciso que a administração se esforça para captar recursos do Ministério da Justiça, buscando todas as maneiras para combater a criminalidade e diminuir os índices de criminalidade do nosso Município. Tudo para que haja o enfrentamento imediato da violência e garantir a paz para os nossos munícipes.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2011.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA

Vereador

